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Projeto de Emenda a Lei Orgânica nº 001 de 17 de novembro de 2014.

Ementa: Dá nova redação ao inciso VI do artigo 8º da
Lei Orgânica do Município de Marilândia Estado do
Espírito Santo.

A Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova a seguinte Emenda a Lei
Orgânica do Município.

Art. 10 - Dá nova redação ao Inciso VI do artigo 8º da Lei Orgânica Municipal
de Marilândia, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º - Omissis

VI - Organizar e prestar serviços públicos de interesse local,
mediante a concessão outorgada por contrato procedido de
concorrência e autorizaçãoLegislativa.

Art. 2º - Esta Emenda a Lei Orgânica Municipal entrara em vigor a partir de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Marilândia/ES, 17 de novembro de 2014.
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